
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão do Plenário Virtual – 2.6.2021

Conflito de Atribuições n° 1.00405/2021-16
Relator(a): Cons. Oswaldo D'Albuquerque Lima Neto
Requerente: Procuradoria da República – Bahia 
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia 
Interessadas: Nara Soares Dantas Kruschewsky; Vanezza De Oliveira Bastos Rossi 
Objeto:  Ministério  Público Federal  no Estado da Bahia.  Ministério  Público do Estado da
Bahia.  Conflito  negativo  de  atribuições.  Procedimento  PGR  1.00.000.010539/2020-73.
Apuração de notícia de suposto crime contra ordem econômica em face de possível existência
de cartel no transporte de cargas de veículos novos no território nacional, concorrência desleal
e aumento irregular de valores de frete praticado pela Ford Motor Company LTDA, filial em
Camaçari. Apurado no curso do processo 0500501-37.2015.805.0039

Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  pedido  para  declarar  a
atribuição  do  Ministério  Público  Federal  -  (Procuradoria  Regional  no  Município  de  São
Bernardo  do  Campo),  para  oficiar  nos  autos  do  Procedimento  Preparatório  MPF  nº
1.14.000.001867/2018-79 (Notícia de Fato MPE-BA nº 3.9.66126/2018), nos termos do voto
do Relator. Não votaram, em razão da vacância do cargo, um dos representantes do Ministério
Público Estadual, o representante do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, o
representante indicado pelo Supremo Tribunal Federal e o representante indicado pelo Senado
Federal.

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual

D
O
C
U
M
E
N
T
O
 
E
M
I
T
I
D
O
 
P
E
L
O
 
S
I
S
T
E
M
A
 
E
L
O
 
E
M
 
0
2
/
0
6
/
2
0
2
1
 
1
9
:
5
8
:
4
3

E
N
D
E
R
E
C
O
 
P
A
R
A
 
V
E
R
I
F
I
C
A
C
A
O
 
D
O
 
D
O
C
U
M
E
N
T
O
 
O
R
I
G
I
N
A
L
:
 
h
t
t
p
:
/
/
e
l
o
.
c
n
m
p
.
m
p
.
b
r
/
p
a
g
e
s
/
v
e
r
i
f
i
c
a
r
D
o
c
u
m
e
n
t
o
.
s
e
a
m
?
c
h
a
v
e
=
x
j
Z
r
t
P


